
diário oficial Nº 35.767  67Quarta-feira, 03 DE ABRIL DE 2024

PoRtARiA Nº 313/2024
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2024/308855
r e s o l v e:
coNceder, 08 (oito) dias de afastamento como liceNÇa Pelo fale-
ciMeNto, de seu Pai, sr. aderito ferreira, no período de: 10/03/2024 a 
18/03/2024, ao servidor, landoaldo costa ferreira, Matricula nº. 596723/1, 
ocupante do cargo de: Motorista, lotado nesta seaster.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda em, 
18 de março de 2024
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPrego 
e reNda
Matrícula 5945555/1

Protocolo: 1057140
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FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 375 DE 27 DE MARço DE 2024
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto 
de 02.02.2023, publicado no doe nº 35.277 de 03.02.2023 e;
 resolve:
I – EXCLUIR do servidor abaixo relacionado, a Gratificação de Tempo Inte-
gral – gti, o percentual de 50% (cinquenta por cento).
 josÉ Maria da silva correa matricula nº 7565558/2, ocupante do 
cargo de MoNitor, a referida exclusão a partir de 01.02.2024.
II – CONCEDER ao servidor abaixo relacionado à Gratificação de Tempo 
integral – gti, o percentual de 50% (cinquenta por cento).
carlos eUgeNio leMos de alMeida, matricula nº 54189064/4, ocu-
pante do cargo de MoNitor, a referida concessão a partir de 01.02.2024
carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior-Presidente da fa-
sePa

Protocolo: 1057065

.

.

ALtERAção DE féRiAS
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PoRtARiA N° 382/2024-GRH-GEMPS de 28 de março de 2024
traNsferir férias regulamentares dos servidores abaixo relaciona-
dos:por necessidade de trabalho. 

Nome transferência PoRtARiA Nº DoE

aNgela de oliveira Melo
de: 05/03/2024 a 03/04/2024

116/24 35705 de 
06/02/2024Para: 15/03/2024 a 13/04/2024 

joNas cHaves de PaUla
de: 01/03/2024 a 30/03/2024

116/24 35705 de 
06/02/2024Para: 16/03/2024 a 14/04/2024 

ordenador responsável:carlos alberto de andrade rodrigues junior
Protocolo: 1057444
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NoRMA
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PoRtARiA Nº 290 DE 12 DE MARço DE 2024
iNstrUÇÃo NorMativa Nº 001/2024 - fasePa, de 12 de março de 2024
 dispõe sobre a estruturação de processos de aquisição de bens e serviços 
de acordo com a lei federal nº 14.133/2021 e os artigos 2º, ii e 4º do 
decreto estadual nº 2.939 de 10 de março de 2023 que estabelecem as 
competências dos titulares de órgãos que compõe a administração Pública 
estadual direta, autárquica e fundacional para a edição de ato normativo 
regulamentando as atribuições das unidades envolvidas no processo lici-
tatório.
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto gover-
namental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial n° 35.277 
de 03 de fevereiro de 2023;
resolve:
 art. 1º esta instrução Normativa dispõe sobre a estruturação de processos 
de aquisição de bens e serviços, de acordo com a lei federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no âmbito da fundação de atendimento socioedu-
cativo do estado do Pará.
art. 2º a fase preparatória é responsabilidade de múltiplos agentes inte-
grantes das unidades e instâncias da fasePa e se materializa por meio de 
processo administrativo, autuado por meio eletrônico, contendo obrigato-
riamente as seguintes peças:
• – Documento de Formalização da Demanda (DFD) – elaborado pelo setor 
demandante do produto ou serviço auxiliado, quando for o caso, do setor 
técnico que possui expertise no bem a ser adquirido;

• – Estudo Técnico Preliminar (ETP) – elaborado pelo setor demandante 
do produto ou serviço auxiliado, quando for o caso, do setor técnico que 
possui expertise no bem a ser adquirido;
• – Análise de Risco (AR) – elaborado pelo setor demandante do produto ou 
serviço auxiliado, quando for o caso, do setor técnico que possui expertise 
no bem a ser adquirido;
• – Termo de Referência (TR), anteprojeto, projeto básico ou projeto exe-
cutivo, conforme o caso – elaborado pelo setor demandante do produto ou 
serviço auxiliado, quando for o caso, do setor técnico que possui expertise 
no bem a ser adquirido;
• - Orçamento Estimado (OE) - elaborado pela Divisão de Material e Patri-
mônio (gerência de Material e Patrimônio – gMaP);
• – Atestado de disponibilidade orçamentária – elaborado pelo Núcleo de 
Planejamento (NUPlaN);
• – Minutas de editais e os avisos de dispensa previstos no 75, incisos III a 
xviii da lei n. 14.133/2021 – elaboradas pelo setor de licitação (comissão 
Permanente de licitação – cPl);
• – Minuta de contrato, quando for o caso - elaborado pela Seção de Con-
vênios (gerência de convênios – gecoN);
• – Análise prévia de conformidade – de atribuição da Unidade de Controle 
interno (comissão de controle interno – cci);
• – Parecer jurídico – de atribuição da Procuradoria Jurídica (PROJUR);
• – Autorização do ordenador de despesa – prerrogativa do gestor máximo 
do órgão, salvo quando houver delegação da função.
• 1º A elaboração do estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo e a minuta do 
edital ou do aviso de dispensa eletrônica, poderá ser realizada em conjunto 
com as unidades técnicas especializadas dos órgãos e entidades e/ou com 
auxílio de audiência ou consulta pública, quando se tratar de contratações 
de:
• - obras e serviços de engenharia;
• - soluções de tecnologia da informação;
• - bens e serviços de alto
2º No caso de dispensas caracterizadas como em “razão do valor”, com 
base no art. 75, caput, incisos i e ii da lei n. 14.133/2021, as minutas de 
edital e os avisos de dispensa eletrônica serão elaborados pela gerência de 
Material e Patrimônio - gMaP.
art. 3º os documentos deverão observar as minutas aprovadas pela Pro-
curadoria-Geral do Estado (PGE), disponibilizadas no sítio eletrônico oficial 
do órgão e/ou por outro meio oficial de divulgação.
Parágrafo único. se, em virtude das peculiaridades do processo, não for 
possível utilizar integralmente as minutas, as adaptações e alterações de-
verão ser claramente identificadas, para análise exauriente no parecer ju-
rídico.
art. 4° No caso de dispensas eletrônicas, a elaboração do parecer jurídico 
poderá ser dispensada na forma do § 5º do art. 4º do decreto estadual nº 
2.787, de 29 de novembro de 2022, desde que:
• - sejam utilizadas as minutas padronizadas pela Procuradoria-Geral do 
estado (Pge), conforme ato próprio;
• - haja declaração, pelo agente de contratação, de que o processo está 
de acordo com o exigido no Parecer referencial editado pela Procuradoria-
geral do estado (Pge).
Parágrafo único. a dispensa do parecer jurídico não afasta a necessidade 
da análise da unidade de controle interno antes da homologação da do 
procedimento na forma do art. 2º, ix desta instrução Normativa.
art. 5º esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 12 de março de 2024.
carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior
Presidente - fasePa

Protocolo: 1057386
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SEcREtARiA DE EStADo
DE JuStiçA
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DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA Nº 161/2024-GGP/SEJu 
Belém (PA), 01 de abril de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276 de 02/02/2023 e,
coNsideraNdo, o disposto no artigo 74, da lei nº. 5.810, de
24 de janeiro de 1994, e o Processo administrativo eletrônico nº 
2024/361160.
resolve:
desigNar a servidora: Yara taiNá lisboa da silva saNtos, matrí-
cula nº 5969803/1, ocupante do cargo de gerente, para responder como 
ouvidora/sejU, no período de: 05/04/2024 a 19/04/2024, em virtude do 
titular, a servidora: ciMara vidal libÓrio da foNseca, matrícula nº 
5969936/1, encontrar-se de férias.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1057219


